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RESULTADO DE LICITAÇÃO 
FASE PROPOSTA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2015 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados 
para o planejamento, a organização, a execução e a realização de concurso público para provimento 
dos cargos do quadro de pessoal do Município de Contenda, incluindo todos os procedimentos 
administrativos necessários e exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
 
A Comissão Permanente de Licitação desta Municipalidade, designada pela Portaria nº 01/15 de 05 de janeiro 

de 2015, publica o resultado conforme segue: 

Pontuação obtiva de cada empresa conforme segue: 

ITEM 
Quesito de avaliação da capacitação 

profissional da proponente 
OBJETIVA CONSESP INFINITY GLOBAL 

1 

Comprovação de aptidão para 
desempenho das atividades pertinente e 
compatível em características ao objeto 
licitado, comprovando que a licitante 
executou ou executa os serviços ora 
licitados, mediante atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público, 
onde conste a indicação da instituição que 
realizou o concurso, período de realização, 
limitada a apresentação de no máximo 20 
(vinte) atestados. 

6,00 6,00 4,50 

Foi declarada desclassificada por deixar 
de apresentar a declaração solicitada no 
item 6.5 do edital que dispõe: “6.5 
Declaração de que os responsáveis pela 
condução administrativa do certame e 
pela elaboração/correção das provas não 
são cônjuge, companheiro ou 
companheira, e parentes consanguíneos 
ou afins até o terceiro grau, dos 
candidatos inscritos, em cumprimento ao 
disposto no inciso IX do art. 8º da 
Instrução Normativa nº 71/2012, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
instrução disponível www.tce.pr.gov.br.” e 
também não apresentou o currículo 
simplificado individual e de seu registro 
junto ao conselho de classe competente, 
conforme solicitado no item 2 alínea “b” 
do anexo VII do edital que dispõe: “A 
indicação de cada profissional somente 
será considerada se estiver 
acompanhada do currículo simplificado 
individual, da comprovação da sua 
formação profissional 
(diploma/certificado) e de seu registro 
junto ao conselho de classe competente. 
Somente serão dispensadas da 
apresentação do registro junto ao 
conselho de classe competente aquelas 
profissões que não estão sujeitas a 
fiscalização de conselhos de classes 
específicos.” 

2 

Avaliação do currículo profissional da 
equipe técnica responsável pelo concurso 
a ser realizado, que deverá ser composta 
de pelo menos 04 (quatro) e no máximo 12 
(doze) profissionais, sendo necessário que 
a equipe técnica possua um Administrador 
responsável e um Advogado. 

3,83 3,20 2,25 

Pontuação total 9,83 9,20 6,75  

 

http://www.tce.pr.gov.br/
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Depois de apurada a Nota para Qualificação Técnica (NT) das empresas conforme tabela acima, foi calculado 
o Índice Técnico (IT) através da fórmula: 
 

ÍNDICE TÉCNICO - IT = (NT / MNT) Empresas 

Onde: OBJETIVA CONSESP INFINITY 

IT = Índice Técnico 1,00 0,94 0,69 

NT = Nota Técnica da proposta em análise 9,83 9,20 6,75 

MNT = Maior Nota Técnica de todas as propostas em análise. 9,83 9,83 9,83 

 

O presente resultado deverá ser publicado no site da Prefeitura do Município de Contenda endereço 

www.contenda.pr.gov.br, encaminhado aos interessados através de correio eletrônico no endereço 

informado nos envelopes por eles protocolados e afixado no Quadro de Avisos e Editais da Prefeitura do 

Município, oportunidade em que será concedido o prazo legal para eventual interposição de recursos. 

 
 

Contenda, 29 de junho de 2015. 
 
 
 

FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

http://www.contenda.pr.gov.br/

